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l'aço saber que a Câmara Municipa1 de Asais , aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° Fica aberto no orçamento Programa d.o Municipio de Asais, 
um crédito Adicional, Supl.ementar no val.ôr de R$ 8.130,25 
(Oi to mil, cento e trinta reais e vinte e cinco centavos) 

observando as ol.aasifi0Cl9õe& institucionais, eoonômicaa 
e :funcional-programática abaixo discriminadas: 

1 EXECUTIVO 
06 SECRETARIA MON.OBRAS SER.V.MUNICIPAIS 
03070251-0710 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS 
(0141) 4110 - Obras e Instal.ayões .......................... . 

Subtotal ..................................... . 
07 SECRETARIA MOHJ:CIPAL DE BIGIED E SAUDE 
13750202-0102 - GABINETE DO SECRETÁRIO 
(0188) 3132 - Outros Serviços e Kncarqos ................... . 

13754282-0032 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
(0201) 3132 - Outros Serviços e Encargos ................... . 

Subtota1 .. . ... . ........... . . . .. . . .... . ....... . 
TOTAL ........................................ . 

5.130,25 
5.130,25 

1.000,00 

2.000,00 
3.000,00 
8.130,25 

Artigo 2° As despesas com a exeowrão da presente Lei, serão cober
tas com recursos a que se refere o inciso III, § 1º d.o ar. 
tiqo 43 da Lei l'edera1 nº 4.320, de 17 de março de 1.964, 
confonne discriminação abaixo: 

1 
06 
03070212-0024 
(0127) 3120 

7 
13750251-7511 
(0194) 3132 

Artigo 3° 

EXECUTIVO 
SECRETARIA KtJN . OBRAS E SERV. KUH'ICIPAIS 

- DEPARTAMENTO DE MAllU'RNÇÂO 
- Material. de Consumo .......................... . 

Subtota1 ..................................... . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HIGIENE E SAUDE 

- AMPLIAÇÃO REFORMA PREDIOS S.M.H.S. 
- Outros Serviços e Encargos ................... . 

Subtotal. ..................................... . 
TOTAL . .... . .. . ... . . . . . . ....... . . . . .... . . ..... . 

5.130,25 
5.130,25 

3.000.00 
3 000,00 
8.130,25 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revQ. 
qada.s as disposições em contrário. 
PREFEITURA MOHJ:CIPAL DE ASSIS J:M 12 DE AGOSTO DE 1.994. 

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida Rui Barbosa, 926 - Fone PABX: (0183) 22·3633 - Fax: (0183) 22-8844 - CEP 19.800-000 - A - S P. 
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